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CONCURSO PÚBLICO 001/2022 
EDITAL DE GABARITO DEFINITIVO DA PROVA OBJETIVA Nº 008/2022 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAGUÁ, por intermédio da Comissão, torna público aos interessados o Edital de Gabarito 
Definitivo da Prova Objetiva do Concurso Público 001/2022. 
 
 

Art. 1º Consta no Anexo I deste Edital o Gabarito Definitivo da Prova Objetiva. 
 
Art. 2º Consta no Anexo II deste Edital o parecer das questões alteradas e/ou anuladas. 
 
Art. 3º Os candidatos que protocolaram recursos contra o Gabarito Preliminar poderão consultar suas respostas na 

área restrita do candidato, pelo período de 30 (trinta) dias. 
 
Art. 4º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação 

 
 
Paranaguá, 27 de dezembro de 2022. 
 

 
 
 
 

ANA PAULA LEAL LOIOLA FALANGA  
PRESIDENTE COMISSÃO 
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ANEXO I – GABARITO DEFINITIVO 
 

AUXILIAR DE FARMÁCIA  FARMACÊUTICO BIOQUÍMICO 

1 C 21 C  1 C 21 B 

2 D 22 C  2 A 22 A 

3 A 23 B  3 B 23 A 

4 B 24 D  4 A 24 A 

5 A 25 D  5 A 25 D 

6 B 26 A  6 C 26 A 

7 C 27 D  7 D 27 B 

8 D 28 C  8 D 28 D 

9 A 29 D  9 C 29 A 

10 A 30 B  10 A 30 A 

11 D 31 D  11 Alterado D 31 A 

12 C 32 C  12 A 32 B 

13 B 33 A  13 C 33 B 

14 A 34 C  14 C 34 Anulada 

15 D 35 D  15 D 35 C 

16 D 36 B  16 C 36 C 

17 A 37 A  17 B 37 A 

18 A 38 B  18 C 38 C 

19 D 39 A  19 D 39 A 

20 D 40 A  20 A 40 C 

MOTORISTA DE VEÍCULOS SANITÁRIOS  MÉDICO 

1 C 21 A  1 C 21 B 

2 A 22 C  2 D 22 A 

3 B 23 D  3 A 23 C 

4 A 24 B  4 B 24 B 

5 A 25 C  5 A 25 C 

6 C 26 D  6 B 26 B 

7 D 27 A  7 C 27 C 

8 D 28 B  8 D 28 A 

9 C 29 C  9 A 29 D 

10 A 30 B  10 A 30 D 

11 Alterado D 31 Anulada  11 D 31 A 

12 A 32 A  12 C 32 A 

13 C 33 A  13 B 33 A 

14 C 34 D  14 A 34 C 
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15 D 35 B  15 D 35 B 

16 C 36 D  16 D 36 D 

17 B 37 Anulada  17 A 37 B 

18 C 38 B  18 A 38 B 

19 D 39 C  19 D 39 A 

20 A 40 D  20 D 40 C 

ADMINISTRADOR PÚBLICO  MÉDICO DO TRABALHO 

1 C 21 C  1 C 21 D 

2 D 22 D  2 A 22 C 

3 A 23 C  3 B 23 C 

4 B 24 A  4 A 24 B 

5 A 25 A  5 A 25 C 

6 B 26 A  6 C 26 C 

7 C 27 C  7 D 27 B 

8 D 28 B  8 D 28 B 

9 A 29 D  9 C 29 C 

10 A 30 B  10 A 30 D 

11 D 31 D  11 Alterado D 31 C 

12 C 32 B  12 A 32 B 

13 B 33 C  13 C 33 A 

14 A 34 C  14 C 34 A 

15 D 35 B  15 D 35 A 

16 D 36 A  16 C 36 D 

17 A 37 D  17 B 37 D 

18 A 38 Alterado C  18 C 38 A 

19 D 39 A  19 D 39 A 

20 D 40 D  20 A 40 B 

ENFERMEIRO  MÉDICO INFECTOLOGISTA 

1 C 21 B  1 C 21 C 

2 D 22 C  2 A 22 B 

3 A 23 B  3 B 23 B 

4 B 24 A  4 A 24 D 

5 A 25 A  5 A 25 D 

6 B 26 Anulada  6 C 26 D 

7 C 27 D  7 D 27 B 

8 D 28 C  8 D 28 A 

9 A 29 C  9 C 29 D 

10 A 30 D  10 A 30 A 
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11 D 31 Anulada  11 Alterado D 31 A 

12 C 32 Anulada  12 A 32 C 

13 B 33 A  13 C 33 B 

14 A 34 C  14 C 34 B 

15 D 35 C  15 D 35 C 

16 D 36 B  16 C 36 A 

17 A 37 A  17 B 37 D 

18 A 38 D  18 C 38 A 

19 D 39 D  19 D 39 C 

20 D 40 C  20 A 40 B 

ENFERMEIRO DO TRABALHO  MÉDICO PERITO 

1 C 21 A  1 C 21 B 

2 A 22 A  2 A 22 B 

3 B 23 D  3 B 23 C 

4 A 24 D  4 A 24 A 

5 A 25 B  5 A 25 A 

6 C 26 C  6 C 26 B 

7 D 27 B  7 D 27 C 

8 D 28 A  8 D 28 C 

9 C 29 D  9 C 29 A 

10 A 30 A  10 A 30 D 

11 Alterado D 31 D  11 Alterado D 31 D 

12 A 32 D  12 A 32 B 

13 C 33 C  13 C 33 B 

14 C 34 C  14 C 34 A 

15 D 35 A  15 D 35 C 

16 C 36 B  16 C 36 B 

17 B 37 D  17 B 37 C 

18 C 38 D  18 C 38 D 

19 D 39 D  19 D 39 C 

20 A 40 A  20 A 40 B 

ENGENHEIRO SANITARISTA      

1 C 21 C      

2 A 22 B      

3 B 23 D      

4 A 24 A      

5 A 25 B      

6 C 26 C      
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7 D 27 D      

8 D 28 A      

9 C 29 B      

10 A 30 C      

11 Alterado D 31 D      

12 A 32 B      

13 C 33 A      

14 C 34 C      

15 D 35 B      

16 C 36 D      

17 B 37 C      

18 C 38 B      

19 D 39 A      

20 A 40 D      
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ANEXO II – PARECERES DOS RECURSOS 
 

Cargo: Enfermeiro do Trabalho / Engenheiro Sanitarista / Farmacêutico Bioquímico / Médico do Trabalho / Médico Infectologista 
/ Médico Perito / Motorista de Veículo Sanitário 
Questão: nº 11 (Caderno de questões legislação) 
Parecer: Alterado para Alternativa D 
Justificativa: A banca esclarece que de acordo com o artigo 6º da Lei nº 8080/90, as assertivas I, III, IV e V estão corretas, sendo 
assim o gabarito de questão deve ser alterado para alternativa letra “d”.  
 
Cargo: Enfermeiro  
Questão: nº 26 (Caderno de questões conhecimentos específicos) 
Parecer: Anulada 
Justificativa: A banca esclarece que não foi especificado qual a forma de taquicardia ventricular. Sendo assim, a questão deve 
ser anulada. 
 
Cargo: Enfermeiro  
Questão: nº 31 (Caderno de questões conhecimentos específicos) 
Parecer: Anulada 
Justificativa: A banca esclarece que as políticas de atendimento pré-hospitalar não constam no Edital de Abertura – Conteúdo 
Programático. Sendo assim, questão anulada. 
 
Cargo: Enfermeiro  
Questão: nº 32 (Caderno de questões conhecimentos específicos) 
Parecer: Anulada 
Justificativa: A banca esclarece que todas as assertivas estão corretas não há essa opção entre as alternativas. Sendo assim, 
questão deve ser anulada. 
 
Cargo: Farmacêutico Bioquímico  
Questão: nº 34 (Caderno de questões conhecimentos específicos) 
Parecer: Anulada 
Justificativa: A banca esclarece que a alternativa A está incorreta assim como as demais pois, segundo art 2°, § 1º, “geradores 
de RSS todos os serviços cujas atividades estejam relacionadas com a atenção à saúde humana ou animal, inclusive os serviços 
de assistência domiciliar”. A alternativa B está incorreta, pois define: “equipamento de proteção coletiva (EPC): dispositivos ou 
produtos de uso coletivo utilizados pelo trabalhador, destinados à proteção de riscos suscetíveis de ameaçar a segurança e a 
saúde no trabalho e de terceiros;”, conforme Seção III, Art. 3º, XXII. Sendo assim, questão anulada. 
 
Cargo: Motorista  
Questão: nº 31 (Caderno de questões conhecimentos específicos) 
Parecer: Anulada 
Justificativa: A banca esclarece que pós a devida verificação e análise, constatou-se que realmente a alternativa “C” também 
está correta, pois é texto literal do artigo 191 do Código de Trânsito Brasileiro e por não haver alternativa incorreta, a questão 
deve ser anulada. 
 
Cargo: Motorista  
Questão: nº 37 (Caderno de questões conhecimentos específicos) 
Parecer: Anulada 
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Justificativa: A banca esclarece que pós a devida verificação e análise, constatou-se que realmente a alternativa “D” também 
está correta, pois está de acordo com o texto da página e por não haver 02 alternativa correta (A e D), a questão deve ser 
anulada. 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 


